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ResuMO: Mediante críticas e questionamentos, 
estabeleceu-se, no decorrer das últimas déca-
das, a responsabilidade civil pela perda de uma 
chance, desenvolvida com o intuito de evitar que 
ficassem sem reparação casos em que um ter-
ceiro, por meio de ato ilícito, privava a vítima de 
alcançar um resultado desejado, uma vez que não 
era possível demonstrar o nexo de causalidade 
entre a sua conduta e o prejuízo final ocasionado 
à vítima. Este artigo tem por finalidade discorrer 
sobre a responsabilidade civil pela perda de uma 
chance, sua origem e desenvolvimento pelo mun-
do, bem como seus pressupostos, fundamentos e 
objetivos, mediante análise de sua aplicação no 
direito comparado.

PaLavRas-chave: Responsabilidade Civil  – Da-
no – Perda de uma chance – Direito Civil – Direito 
Comparado.

aBstRact: The tort related to the loss of a chance 
has been subject to criticism for the last few de-
cades and was primarily established with the pur-
pose to avoid cases where a third party, through 
an unlawful act, deprived the victim of achiev-
ing a desired result, since it was not possible to 
demonstrate the causal link between the conduct 
of such third party agent and the final damage 
caused to the victim. This article aims to analyse 
such tort, its origin and development worldwide, 
as well as its requirements, foundations and ob-
jectives through analysis of its application within 
foreign legal systems.
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Estabelecer patamares mínimos de probabilidade de a chance vir a se concretizar 
não nos parece o método mais adequado para determinar a possibilidade de aplicação 
da teoria, uma vez que isso implicaria necessariamente a ocorrência de situações injus-
tas, por conceder, em alguns casos, indenizações superiores ao grau de culpabilidade 
do agente e, em outros, não se conceder reparação alguma, contrariando a principal fi-
nalidade de equilíbrio da doutrina da perda de uma chance: reparar a vítima apenas na 
proporção da oportunidade que lhe foi eliminada e condenar o ofensor apenas na pro-
porção em que sua conduta impediu a obtenção do resultado favorável pelo lesado.

A quantificação do dano da perda de uma chance deve ser realizada através de mé-
todos equitativos. Assim, os julgadores devem tomar como base a vantagem esperada e 
incidir sobre esta o percentual de probabilidade que a vítima possuía – antes da conduta 
culposa de terceiro – de alcançá-la.

Vale reafirmar que não se poderá recorrer à doutrina da perda de uma chance quan-
do ainda houver alguma possibilidade de se alcançar a vantagem pretendida ou quando 
for possível estabelecer o nexo de causalidade entre a conduta culposa e o prejuízo final, 
tendo em vista que este se trata de um dano subsidiário.

Pelas análises doutrinárias e jurisprudenciais trazidas neste trabalho, verifica-se que 
muitos países já se mostram bastante evoluídos em relação à aplicação da doutrina da 
perda de uma chance, apresentando um vasto número de precedentes jurisprudenciais, 
trabalhos doutrinários e, consequentemente, discussões aprofundadas quanto à sua na-
tureza jurídica, às suas condições de ressarcibilidade e aos seus métodos de quantificação.

Assim, apesar da notável existência de dúvidas e desconfianças em relação à aplica-
ção da teoria da perda de uma chance – nomeadamente em relação às dificuldades de se 
qualificá-la e de se quantificá-la –, há que se reconhecer que as vantagens trazidas por ela 
não podem ser ignoradas, principalmente por afastar inúmeras situações em que a víti-
ma não conseguiria obter qualquer tipo de reparação com base no rígido e insuficiente 
modelo tradicional do tudo ou nada.

A teoria da perda de uma chance deve ser cada vez mais utilizada e discutida – tan-
to pelos doutrinadores quanto pelos julgadores – para que seja possível se estabelecer 
parâmetros mais rígidos, que permitam a sua aplicação com maior segurança, não dei-
xando margem de desconfiança àqueles que não a vislumbram como um dano merece-
dor da tutela do Direito.
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